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(Processo com aplicação de preferência Local, sediadas na cidade de Sardoá conforme art.º 47 e 48 da Lei 

Complementar 123/2026) 
 

1– DO OBJETO 
1.1. Contratação de Engenheiro/Arquiteto ou de empresa especializada para prestação de 
serviço técnico para elaboração e fiscalização do projeto arquitetônico, paisagístico e 
estrutural, elaboração de planilhas de custo de acordo com o SETOP E SINAPI atualizados, 
apresentação de imagens 3D, da construção da sede da Câmara Municipal de Sardoá.  
 
2– DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1. Trata-se da contratação de serviços técnicos em engenharia civil/arquitetura para 
elaboração e fiscalização da obra de construção da sede do Legislativo Municipal de Sardoá, 
uma vez que os projetos que nortearão a construção já foram executados e a obra já foi 
licitada, inclusive já tendo o Presidente da Casa emitido a Ordem de Serviços para o início 
das obras. O serviço aqui a ser contratado é de suma importância, uma vez que é 
extremamente necessário para assegurar a segurança e para que os trabalhos sejam 
desenvolvidos sem interrupções ou transtornos dentro dos projetos previstos.  
2.1.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 
Lei nº 14.133/21 e nas Leis de licitação e demais legislações aplicáveis a este evento 
 
2.2. Sendo assim, tendo a contratação encontra-se devidamente justificada. 
 
3 - DAS ESPECIFICAÇÕES: 
3.1 – Os serviços serão prestados conforme as seguintes especificações: 

Item Qtde Descrição dos Serviços UNID 
Valor Médio 
Unit 

Valor Médio 
Total 

01 01 

Contratação de Engenheiro/Arquiteto ou de 
empresa especializada para prestação de serviço 
técnico para elaboração e fiscalização do projeto 
arquitetônico, paisagístico e estrutural, elaboração 
de planilhas de custo de acordo com o SETOP E 
SINAPI atualizados, apresentação de imagens 3D, 
da construção da sede da Câmara Municipal de 
Sardoá 

Serviços – – 

TOTAL – 

  
3.2. O valor estimado dessa contratação será SIGILOSO nos termos Art. 24 da Lei 14.133/21. 
3.2.1. Justifica-se a manutenção do carater sigiloso até a abertura das propostas a fim de que 
a administração possa obter propostas mais vantajosas. O detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas são de conhecimento 
público. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

PROJETO BÁSICO NORTEADOR DA CONTRATAÇÃO 
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4 - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO, BEM COMO FISCALIZAÇÃO: 
4.1 - A prestação dos serviços constantes no presente Termo de Referência ocorrerá em duas 
etapas: 
4.1. Primeiramente o CONTRATADO deverá entregar em até 10 (dez) dias os projetos 
necessários para a continuidade da obra e informações ao Tribunal de Contas do Estado. 
Para tanto, deverá prestar os serviços na atual sede do Legislativo a fim de que possa 
consultar o projeto básico já confecionados bem como os processos licitatórios que já ocorrem 
e que já foram executados. Deverá também visitar durante a realização das planilhas o local 
onde ocorrerá as obras ocorrerão para melhor compreensão das necessidades do legislativo. 
4.1.2. Após a realização do certame que contratará a empresa executora do projeto, (o) a 
CONTRADADO(A) deverá prestar os serviços de fiscalização conforme as planilhas por ele 
projetadas. O futuro contrato deverá estar sempre presente nos canteiros da obra, a fim que 
de a nova sede seja fielmente executada conforme os projetos já desenvolvidos, por isso é 
necessário visitas semanais de no mínimo 3 (três) dias. 
 
4.2. Compete a Presidência, através do funcionário designado para este fim, juntamente com 
o Controlador interno do Legislativo, no exercício de sua função regular. 
 
5. HABILITAÇÃO  
Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos:  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, ou declaração de Firma Individual (ou documento 
equivalente); ou Documento pessoal com foto. 
b) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); ou CPF em caso de pessoa 
física; 
c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
d) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei (somente para PJ); 
f) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(somente para PJ). 
h) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
i) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
j) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
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para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
k) registro ou inscrição na entidade profissional competente da empresa e do profissional 
mencionado no item h em órgão competente. (CREA/CAU), demostrando que os mesmos se 
encontram em dia com a regularidade  
l)  declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação, mesmo que o fornecedor interessado tenha esquecido de juntar a 
certidão;  
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

 
6 - DOS PRAZOS: 
6.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada após assinatura do Contrato, de acordo com 
a emissão da ORDEM DE SERVIÇO pelo Departamento de Compras. 
 
6.2. A ORDEM DE SERVIÇO será emitida pelo Departamento de Compras e enviada via e-
mail, sendo que a empresa deve confirmar o recebimento deste. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a 
Contratante, Boletim de medição devidamente assinado e contendo relatório fotográfico 
contendo as descrições do que fora executado em cada medição. 
 
7.2. Em eventuais mudanças no cronograma físico financeiro, ou na execução da obra, deverá 
solicitar esclarecimentos da empresa executante e informar a Presidência os reais motivos da 
mudança ou do atraso. 
 
7.3. A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços ora contratados. 
 
7.4. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato. 
 
7.5. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por 
lei e neste Termo de Referência. 
 
7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
 
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto da CONTRATADA. 
 
8.3. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços do objeto, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
 
8.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis 
 
8.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato. 
 
8.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de e eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
9- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
01.01.031.1101.2002.3.3.90.36.00 - Ficha 16 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 

01.01.031.1101.2002.3.3.90.39.00 - Ficha 17 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
10.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo pelo menor preço global de acordo 
com o art. 33 inciso I da Lei 14.133/21. 
 
10.2. As propostas e ofertas serão recepcionados somente por meio da Plataforma Eletrônica 
Licitar Digital – www.licitardigital.com.br, em campo próprio, até as 6h59min do dia 09 de 
fevereiro de 2024. A fase da disputa entre os fornecedores que cadastrarem propostas se 
iniciará automaticamente após esse período. 
 
10.3. No dia da sessão, as empresas que forneceram propostas poderão ofertas lances entre 
o período de 7hs a 13hs quando encerar-se-á automaticamente esta fase cabendo ao agente 
de contratação negociar com a empresa que ofertou o menor valor. Posteriormente serão 
conferidos os documentos de habilitação que já devem estar inseridos juntamente com a 
proposta. 
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10.4. Após declarada vencedora a empresa terá 2 (duas) horas para inserir o cronograma 
físico financeiro de acordo com os lances ofertados. 

 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será feito pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias após os serviços 
efetivamente realizados e entregues e a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura diretamente 
na tesouraria da Câmara Municipal de Sardoá. 
 
11.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outros CNPJ’s. 
 
11.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer produto, o prazo de 
pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
 
11.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024 em obediência ao 
artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
13.1. A requisitante acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 
melhorias. 
 
13.2. A tolerância da Câmara de Sardoá com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
empresa não importará, de forma alguma, em alteração da Ata de Registro de Preços ou 
renovação, podendo a Administração exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
13. DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Compete ao legislativo, através do funcionário designado para este fim, juntamente com 
o Controlador interno do Executivo, no exercício de sua função regular. 
 
14. OBSERVAÇÕES 
14.1. A existência de preços registrados não obriga o Legislativo a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 

Sardoá, 02 de fevereiro de 2024. 
Marcos Honorato de Souza                                     

Presidente da Câmara/Setor Requisitante 
 

De acordo: 
 

Assessoria Jurídica
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CONTRATO N° ___/2024 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. ___/2024, modalidade Dispensa Eletrônica nº. ___/2024 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
Contratação de Engenheiro/Arquiteto ou de empresa especializada para prestação de serviço 
técnico para elaboração e fiscalização do projeto arquitetônico, paisagístico e estrutural, 
elaboração de planilhas de custo de acordo com o SETOP E SINAPI atualizados, apresentação 
de imagens 3D, da construção da sede da Câmara Municipal de Sardoá. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. ___/2024, Dispensa Eletrônica nº ___ /2024 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

ANEXO I 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de Sardoá e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 
Sardoá, informando o número de sua conta corrente e agência bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus a Câmara Municipal de Sardoá. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – A Câmara Municipal de Sardoá poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
da Câmara Municipal de Sardoá. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Sardoá 
d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Sardoá quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Câmara Municipal de Sardoá, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC/IBGE do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice da 
Câmara Municipal de Sardoá. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
01.01.031.1101.2002.3.3.90.36.00 - Ficha 16 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 

01.01.031.1101.2002.3.3.90.39.00 - Ficha 17 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com a Câmara Municipal de Sardoá, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

 
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto à Secretaria da Câmara Municipal de 
Sardoá. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Dispensa de Valor e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela 
Câmara Municipal de Sardoá, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 
de Licitações da Câmara Municipal de Sardoá, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
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estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pela Câmara Municipal de Sardoá, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos/prestação de serviço 
que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível 
e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.10. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.11. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.12. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 
Câmara Municipal de Sardoá ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.13. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal 
de Sardoá na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital do Dispensa de eletrônico nº 001/2024, Processo Licitatório nº 003/2024. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Câmara de 
Sardoá/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 
                          
 
Presidente do Legislativo                                                           Representante Legal do 
                            Fornecedor 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                  
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   

 


